[image: ]
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 75/2023
Pregão Eletrônico Nº 21/2023
[bookmark: _Hlk62564824]Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado, o MUNICÍPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 81.478.133/0001-70, com sede na Avenida Dona Pérola Byington, n° 1800, em Pérola/PR, neste ato representado pela Prefeita VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA, brasileira, cpasada, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac nº 870, neste Município de Pérola, Estado do Paraná, portadora do CPF nº 524.098.729-72, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 4.015.357-8 SSP/PR., a seguir denominada CONTRATANTE, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a empresa J S A CLINICA E VETERINÁRIA EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 25.157.309/0001-10, Inscrição Estadual nº 90726958-25, com sede na Av. Dona Pérola Byington, nº 1539, Bairro: Centro, CEP: 87540-000, na cidade de Pérola/PR, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) JULIANA DOS SANTOS ASSIS, brasileiro(a), empresário(a), portador(a) da cédula de identidade RG nº 67114817/SSP-PR, inscrito(a) no CPF sob o nº 098.162.797-89, residente na cidade de , Estado de PR. E pelas partes é dito que o presente contrato nos termos que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 21/2023, homologado em 26/04/2023, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Aquisição de equipamentos agrícola visando o desenvolvimento rural sustentável em benefício da agricultura familiar, mediante a Aquisição de equipamento agrícola visando o desenvolvimento rural sustentável em benefício da agricultura familiar, para execução do Convênio nº 179/2022, celebrado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento- SEAB e o Município de Pérola, Estado do Paraná, conforme quantitativos e especificações constantes abaixo:
	Lote
	Item
	Quant.
	Unid.
	Especificação
	Marca
	Preço Unitário
	Preço Total

	1
	1
	11
	UN
	Transferidor de Leite com reservatório de leite todo em inox com capacidade de 40 litros podendo receber até 4 conjuntos de ordenha. Motor elétrico 3/4 cv monofásico blindado. Saída de mangueira de leite em inox 1 polegada. Sistema de acionamento automático por chave boia. Chave liga e desliga com fusível de proteção contra sobrecarga. Carrinho de transporte todo em inox acoplado com rodas para transporte. Registro de lavagem integrado. Sistema de proteção contra subida do leite. Mangueira de ligação para vácuo 40 mm. 
	PRIME
	4.480,90
	49.289,90



CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL: Ficam integrados a este contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, bem como a proposta, da proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação pertinente à espécie.
Parágrafo Único: A contratada obriga-se a aceitar, quando solicitado pela contratante, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens licitados e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da contratação, na forma dos §§ 1.º e 2.º do art. 65 da Lei Federal 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: O valor total objeto do contrato importa em R$ 49.289,90 (quarenta e nove mil duzentos e oitenta e nove reais e noventa centavos).
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado após a entrega do objeto, emissão da nota fiscal, autorização do órgão interessado e liberação de recursos financeiros junto a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento – SEAB.
Parágrafo Segundo: A liberação do pagamento ficará condicionada à regularidade do fornecedor, perante o FGTS e INSS.
Parágrafo Terceiro: A empresa contratada deverá efetuar a entrega do veículo mediante autorização expedida pelo setor responsável, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
CLÁUSULA QUINTA- VIGÊNCIA - O presente Contrato terá vigência até 11 de maio de 2024, iniciando-se na data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos ocorrendo interesse da Administração.
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária:
	DESPESA PRINCIPAL
	DESDOBRADA
	ORGÃO
UNIDADE
	FUNCIONAL
	PROJETO
ATIVIDADE
	NATUREZA
DA DESPESA
	FONTE DE
RECURSO
	RESERVA

	2474
	2550
	10.01
	20.606.0014
	3037
	4.4.90.52.40
	3897
	320

	2476
	2549
	10.01
	20.606.0014
	3037
	4.4.90.52.40
	3002
	319



CLÁUSULA SÉTIMA: São as seguintes as obrigações das partes neste contrato:
Parágrafo Primeiro – São obrigações do Contratante:
a) Prestar informações necessárias, com clareza, à contratada, para entrega do produto solicitado; 
b) Efetuar o pagamento no prazo; 
c) Credenciar perante mediante documento hábil, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e conferir a entrega do produto licitado; 
d) Notificar a contratada, fixando-lhe prazo para substituição do produto impróprios para uso. 
e) Dar ciência a contratada imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na execução do contrato;
f) Rejeitar quaisquer produtos em desacordo com as orientações fornecidas nas autorizações de fornecimento e solicitar que o produto rejeitado seja substituído;
g) Verificar e atestar, ao receber a nota fiscal, se os valores cobrados estão de acordo com os especificados no contrato;
Parágrafo Segundo: São obrigações da contratada:
a) Garantir a boa qualidade do equipamento; 
b) É de inteira responsabilidade da contratada, a entrega do produto licitado em perfeitas condições de uso; 
c) Fornecer o objeto de acordo com as especificações exigidas no Instrumento Convocatório e na Proposta; 
d) Comunicar à Secretaria Municipal de Administração toda e qualquer alteração de dados cadastrais para atualização; 
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir à sua expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções sem ônus para o adjudicante;
f) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia as obrigações sociais e salariais dos empregados;
g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do avençado; 
h) Responsabilizar-se: pelo transporte do veículo (objeto desta licitação) de seu estabelecimento até o local determinado, bem como pelo seu descarregamento; e também pelo ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto.
i) Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os esclarecimentos solicitados e acatando as reclamações formuladas;
j) Comunicar imediatamente a contratante qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato;
k) Fornecer o produto somente com a devida autorização da contratante;
l) Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas (art. 55, XIII, da lei 8.666/93);
m) Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto deste termo, nem subcontratar qualquer dos serviços a que está obrigada sem prévio assentimento por escrito do contratante;
n) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como por omissões ou erro na execução do objeto deste contrato.
CLÁUSULA OITAVA - A fiscalização do objeto deste Contrato, será feita pela Contratante, através da Secretaria Municipal Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos.
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:
a) O período de garantia deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, e sem limite de quilometragem para os veículos, de acordo com o manual de garantia de manutenção do fabricante, contados a partir da data de expedição do Termo de Recebimento Definitivo ou emissão da Nota Fiscal.
b) Deverá ser apresentada assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de acordo com as recomendações do fabricante consertando ou substituindo, conforme o caso, as peças que apresentarem eventuais defeitos;
c) Os serviços de garantia e assistência técnica dos equipamentos deverão ser prestados, obrigatoriamente, por oficina autorizada pelo fabricante. Os serviços e revisões do veículo serão realizados no local indicado pela licitante vencedora, não havendo nenhum custo adicional referente a deslocamento, hospedagem e a realização destes serviços. Caso seja necessário o transporte do veículo até a oficina autorizada, será por conta da licitante vencedora.
d) A garantia e assistência técnica dos equipamentos deverão abranger peças e componentes contra defeitos de fabricação, funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir com o uso dos mesmos.
e) Durante o período de garantia e assistência técnica, o Município não efetuará nenhum tipo de pagamento à licitante vencedora a título de deslocamento de pessoal, veículos, transporte, impostos, taxas, hospedagem, peças, fretes de peças, mão de obra e outros.
f) A licitante vencedora deverá manter atualizada, durante o período de garantia e assistência técnica, telefone, fax e endereço eletrônico e logradouro, devendo comunicar ao Departamento de Compras e Licitação, da Prefeitura Municipal, qualquer alteração de dados.
g) A licitante vencedora deverá, em se tratando do uso da garantia, oferecer seguro, e transporte através de veículo adequado para o equipamento em questão, sendo próprio ou contratado, desde que informado ao município para a liberação do equipamento.
h) A empresa vencedora da licitação deverá oferecer assistência técnica autorizada numa distância máxima de até 70 (setenta) quilômetros da sede do Município de Pérola, comprovando com apresentação do alvará de funcionamento da assistência técnica, com o objetivo de limitar custos de manutenção decorrentes do deslocamento do veículo a longas distâncias e assegurar a eficiência e economicidade do contrato de fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA – ANTICORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
a) - O requerimento de falência, concordata, dissolução ou notória insolência, liquidação judicial ou extra judicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICIPIO DE PÉROLA, prejudique a execução deste contrato;
b) - Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICIPIO DE PÉROLA.
c) - Ocorrendo qualquer das hipóteses prevista no Art. 78 da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A abstenção por parte do CONTRATANTE da utilização de quaisquer direitos ou faculdade que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua Rescisão, arcando a CONTRATADA com as consequências contratuais, sua responsabilidade e sanções prevista na Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: - a) - Pagará a CONTRATADA, A contratada ficará sujeita, em caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, garantida a defesa prévia, à multa diária de:
a) 0,70% (zero vírgula setenta por cento) – até o 10° (décimo) dia de atraso. Percentuais que incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada.
b) 1% (um por cento) – a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso. Percentuais que incidirão sobre o valor total dos produtos não entregues na data ajustada.
c) A partir do 21° (vigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. Isso, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do MUNICIPIO DE PÉROLA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades decorrentes.
d) Fica assegurado ao MUNICIPIO DE PÉROLA, a seu exclusivo critério o direto de:
I) Alterar o presente contrato com base nas normas legais editadas pela União;
II) Rejeitar os produtos que não estiverem de acordo com as especificações.
III) O prazo do presente contrato, atendido às exigências da Lei 8.666/93, podendo ser prorrogado para que haja total do fornecimento dos produtos e cumprimento do presente instrumento.
Parágrafo Único: Os valores das multas previstas nesta cláusula serão deduzidos do primeiro pagamento que se seguir a correspondente imposição.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste contrato somente se reputará válida se tomada expressamente em instrumento aditivo, que ao presente se aderirá passando a dele fazer parte.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o Contrato;
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA;
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;
d) quando a contratada falir.
Parágrafo Primeiro: Para apuração das situações acima descritas, que ensejarem a rescisão contratual, o CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas expressas, poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos dos bens fornecidos e aceitos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –– DO FORO: As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.
E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 04(quatro) vias, de igual forma e teor, na presença das testemunhas.
Pérola-Paraná, 12 de maio de 2023.




	VALDETE CUNHA
	J S A CLINICA E VETERINÁRIA EIRELI - ME

	Prefeita Municipal
	JULIANA DOS SANTOS ASSIS

	Contratante
	Contratado




TESTEMUNHAS:




	JOSÉ CARLOS PESTANA DA CUNHA
	LUCIANO WILLIAN LAZARIN

	Secretário Geral
	Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos
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